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Resumo: Propõe-se o argo a analisar o impaco ransormador do Sisema Ineramericano de Direios

Humanos (SIDH), com enoque na arculação enre os processos esruurais e o insuo da repara-

ção inegral. Pare-se da premissa de que as emácas relacionadas aos direios humanos apresenam

uma complexidade que exige soluções emecanismos de decisão e implemenação esruurais, que vão

além de reparações individuais ou pecuniárias. Há a necessidade de resposas capazes de modicar

conexos insucionais e sociais. essa senda, analisando as principais caraceríscas de um processo

esruural, bem como sua aplicação no âmbio ineramericano, o argo desaca como o SIDH em en-

renado quesões sisêmicas, por meio da adoção de medidas ocadas nos princípios da cenralidade

da víma e da reparação inegral. Por m, diane da experiência brasileira, observa-se que o SIDH reve-

la o seu poencial como um insrumeno de ransormação social, normava, insucional e culural, a

parr da conjugação enre processos esruurais, reparação inegral e conrole de convencionalidade.
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1. INTRODUÇÃO

A proposa dese argo é enocar o impaco ransormador do Sisema Ineramericano de Direios

Humanos (SIDH) a parr de um olhar sobre a relação enre os processos esruurais por ele analisados

e o insuo da reparação inegral, dimensão cenral de sua auação. Os processos esruurais surgem

com especial cenralidade na agenda inernacional, sobreudo na agenda lano-americana de direios

humanos, diane da complexidade e ampliude dos assunos que êm chegado ao SIDH. Traa-se de e-

mácas das mais variadas searas, que podem ser classicadas em seis pologias principais (1) Violações

que reeem o legado do regime auoriário diaorial; (2) Violações que reeem quesões da jusça de

ransição (ransional jusce); (3) Violações que reeem desaos acerca do oralecimeno de insui-

ções e da consolidação do Esado de Direio (rule o law); (4) Violações de direios de grupos vulneráveis;

(5) Violações a direios sociais; e (6) Violações a novos direios da agenda conemporânea.

As emácas que consanemene chegam ao Sisema Ineramericano de Direios Humanos de-

mandam soluções esruurais, baseadas na cenralidade das vímas (vicm cenric approach) visando so-

breudo a uma reparação inegral e adequada baseada nos parâmeros mínimos de proeção de direios

humanos, os quais são xados pelo corpus iuris ineramericano.

esse sendo, primeiramene será apresenado um panorama geral em relação à emáca de

processo esruural, desacando os pressuposos eóricos relavos à maéria e os correlacionando com

o conexo ineramericano. Traa-se de uma écnica que pode ser ulizada ano no âmbio nacional,

quano no âmbio inernacional. Conudo, o enoque do presene esudo será concenrado no Sisema

Ineramericano.

Em um segundo momeno, será analisada a reparação inegral, insuo adoado pelo Sisema In-

eramericano, cuja relevância e imporância ímpar evidenciam-se especialmene quando são analisados

casos que envolvem violações de caráer esruural. Por m, a parr de uma análise do panorama geral

da jurisprudência ineramericana, o esudo enciona desacar o impaco ransormador que o SIDH em

promovido nos âmbios inernacional e nacional, com enoque nos casos relacionados ao Esado brasi-

leiro.

2. PROCESSO ESTRUTURAL: UMA FERRAMENTA PARA
O ENFRENTAMENTO DE DESAFIOS COMPLEXOS EM
DIREITOS HUMANOS

Os ligios em direios humanos êm ganhado cada dia mais um aspeco complexo e colevo diane

do cenário inernacional. Traa-se de espaços de governança global3, volados à discussão e à análise de

3 A respeio do conceio de governança global e seus desdobramenos, ver: TORELLY, Marcelo. Do direio inernacional à governança
global: mudanças estruturais do espaço transnacional. Revista de Direito Brasileira, v. 15, n. 6, p. 20-46, 2016.
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emácas que, muias vezes, são comuns no ambiene global e reeem a complexidade das violações

em maéria de direios humanos. A parr disso, o âmbio inernacional é raduzido em insâncias uliza-

das para a busca connua por jusça e reparação quando os mecanismos inernos não são capazes de

solucionar e oerecer reparações sasaórias, evidenciando alhas insucionais e esruurais inernas.

O processo esruural pode ser viso como uma imporane erramena que ainda esá em de-

senvolvimeno, volada ao enrenameno de desaos complexos, sisêmicos, que demandam soluções

esruurais, especialmene em maéria de direios humanos. Esse po de processo relaciona-se, muias

vezes, com o omeno de uma ransormação social eou insucional de caráer esruural, diane da

necessária garana de direios a odos os seres humanos. esse viés, a presene seção dedicar-se-á à

análise das origens e das principais caraceríscas do processo esruural (2.1), visando desacar, pose-

riormene, como o processo esruural é uma erramena que em demonsrado poencial para o enren-

ameno de desaos em direios humanos (2.2).

2.1. ORIGENS E CARACTERÍSTICAS DO PROCESSO ESTRUTURAL NO

CONTEXTO DOS DIREITOS HUMANOS

O processo esruural é reconhecido, aualmene, como uma caegoria que visa à ransormação

social diane de problemas complexos que ensejam reesruurações voladas, principalmene, à ruição dos

direios humanos (Kluge; Viorelli, 2021, p. 57).

A origem do processo esruural é comumene remeda ao caso Brown vs. Board o Educaon4.

Traa-se de um precedene analisado pela Suprema Core dos Esados Unidos, e versou sobre segregação

racial nas escolas esadunidenses. O julgado oi originado pelo caso de uma criança negra que via seus direi-

os inerenes à inância sendo obsados diane da necessidade de aravessar a pé oda a sua cidade localiza-

da no esado de Kansas, diane da impossibilidade de esudar em escolas mais próximas da sua residência,

endo em visa que esas não permiam a marícula de crianças negras. esse conexo, oi ajuizada uma

ação conra o conselho de educação esadual com a nalidade de garanr que a criança pudesse esudar

nas proximidades de sua moradia (KLARMA, 2005; FISS, 1973-1974).

a decisão da Suprema Core do Esados Unidos, undamenada na 14ª Emenda da Consuição

esadunidense, que raa sobre o direio à igualdade em suas dierenes dimensões, resou reconhecida a

inconsucionalidade da segregação racial denro das escolas do país, de modo a invalidar as leis do orde-

nameno jurídico esadunidense que permiam al segregação. Traa-se, porém, de uma decisão que em

um amplo impaco, exigindo realização de alerações esruurais, al como os novos procedimenos e cri-

érios para marículas de alunos, a modicação de roas de ranspores escolares, a conraação de novos

proessores, a alocação de recursos sucienes para cumprir os objevos da decisão, denre ouros. Esse

caso emblemáco levou a mudanças esruurais insucionais, orçamenárias e culurais.

4 esse sendo, ver: FISS, Owen. As ormas de jusça. In: Direio como Razão Pública - Processo, Jurisdição e Sociedade. 2ª Edição -
Revisa e Aualizada, p. 27, 2017. o mesmo sendo: KLUGE, Cesar Henrique; VITORELLI, Edilson. O processo esruural no âmbio
do sisema ineramericano. Reexões a parr do caso Cuscul Pivaral e ouros vs. Guaemala. In: Civil Procedure Review, v. 12, n. 2:
maio-ago. 2021, p. 57.
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Diane da consaação de insuciência das ações aé enão omadas em ouros casos para o cumpri-

meno de decisões judiciais, como a conemp o power e a execução de ordens preesabelecidas, o ribunal

recorreu a ouros insrumenos de implemenação de decisões, al como a realização de planos judiciais e

a previsão de cronogramas de execução (DATAS, 2019, p. 36). Em decisão prolaada no ano seguine, oi

emida uma ordem execuva deerminando o m da segregação racial nos disrios escolares, com a pre-

visão de moniorameno do Poder Judiciário (MEDES; DATAS, 2021, p. 2). esse conexo, diane de um

caso complexo, que visou à garana de direios das crianças, bem como à lua conra a desigualdade racial,

observa-se uma arculação conjuna e ordenada, no âmbio do Poder Judiciário esadunidense, volada à

garana dos direios humanos e que vem sendo considerada a gênese dos processos esruurais.

o âmbio nacional, observa-se que os processos esruurais adquirem dierenes compreensões

pela dourina. Em um sendomais abrangene, ele se enquadra em ummecanismo que objeva a ransor-

mação do esado de coisas que esão desconormes a um padrão (DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA, 2020)

e, especicamene no âmbio de direios humanos, buscamudar, azer cessar permanenemene conexos

de violações. É um ligio esruural caracerizado pela ausência de uma siuação ideal que requer uma ação

de reesruuração da siuação5. Pare-se, diane dessa correne dourinária, da exisência de um problema

esruural lício ou ilício. Há, de ouro lado, a exisência da dourina que associa processo esruural com a

nalidade de reorganizar, de modo colevo, esruuras que possam causar, omenar ou viabilizar violações

de direios em virude de seu modo de uncionameno, seja no âmbio público seja privado, a parr de um

movimeno colevo (VITORELLI, 2020, p. 81).

Ademais, impora desacar os ensinamenos de Owen Fiss, um dos expoenes na emáca de pro-

cessos esruurais. De acordo com Fiss (2017), a qualidade de vida social é inuenciada signicavamene

pelas avidades de grandes organizações. esse conexo, o Poder Judiciário, ao enrenar uma burocracia

esaal relacionada aos valores consucionais, há de realizar a reesruuração da organização com visas à

eliminação da ameaça que esá posa diane de ais valores consucionais. esses casos, enão, é neces-

sária a deerminação de injuncons,marcadas por reormas esruurais voladas à ransmissão de direvas

de reconsrução6. Observa-se, assim, que o oco dos processos esruurais não é apenas resolver uma

quesão individual, mas sim relações colevas, que acarream um impaco amplo. Sob esse escopo, diane

5 Desaca-se que, de acordo com Diddier, Zane e Oliveira (2020), para se denir um processo esruural, é necessário levar em
cona, primeiramene, a quesão de um problema, um ligio esruural, sendo o problema caracerizado por uma siuação em des-
conormidade com a siuação ideal, de orma a ser necessária uma ação de reesruuração da siuação 1. Dessa orma, de acordo
com os auores, para ser um processo esruural, ese deve esar relacionado a uma siuação em desconormidade com a que seria
ideal. Ainda, além da relação com um problema esruural, há ouras rês caraceríscas essenciais ao processo esruural: (i) deve
buscar o reesabelecimeno da siuação ideal do conexo, do ligio analisado; (ii) deve ser desenvolvido em um procedimeno de
duas ases, uma relava à vericação do problema esruural, e oura relava à execução das avidades delineadas ao longo do
processo; (iii) por m, ouro criério que caraceriza um processo esruural é o relavo a uma “exibilidade inrínseca”, carace-
rizado, por exemplo, pela parcipação de erceiros, de mecanismos de cooperação durane a resolução do ligio. Sobre isso, ver:
DIDIER Jr., Fredie; ZAETI Jr., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao processo civil brasileiro. In: Revista do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, n. 75, jan/mar 2020.

6 esse sendo, desaca Fiss: “a reorma esruural é baseada na noção de que a qualidade de nossa vida social é aeada de orma
signicava pela operação de organizações de grande pore e não somene por indivíduos, agindo denro ou ora dessas organi-
zações. É ambém baseada na crença de que os valores consucionais nore-americanos não podem ser oalmene assegurados,
sem que mudanças básicas sejam eeuadas nas esruuras dessas organizações. O processo judicial de caráer esruural é aquele
no qual um juiz, enrenando uma burocracia esaal no que ange aos valores de âmbio consucional, incumbe-se de reesru-
urar a organização para eliminar a ameaça imposa a ais valores pelos arranjos insucionais exisenes. Essa injuncon é o meio
pelo qual essas direvas de reconsrução são ransmidas” (FISS, 2017, p. 27).
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da complexidade inrínseca aos assunos que são raados em processos complexos, passa-se ao argumen-

o de que o processo esruural é uma erramena com poencial para o enrenameno das violações de

direios humanos, sobreudo no ambiene inernacional.

2.2. O PROCESSO ESTRUTURAL COMO UMA FERRAMENTA PARA O

ENFRENTAMENTO DE DESAFIOS EM DIREITOS HUMANOS

O processo esruural, conorme já apresenado, em o condão de possibiliar a solução de quesões

complexas.esse sendo, argumena-se que os processos esruurais podem servir como uma erramena

úl para o enrenameno de desaos codianos relacionados à emáca de proeção de direios humanos,

incluindo nos âmbios nacionais e inernacionais, quando são observados alguns procedimenos.

Um processo esruural dierencia-se dos procedimenos comuns por dierenes movos, a começar

pela ampliude da maéria analisada, geralmene ligada a uma colevidade, bem como pelos mecanismos

próprios para a garana de uma implemenação adequada e que possibilie o impaco desejado com a

decisão processual (FISS, 2017, p.27). Observa-se, assim, a exisência de aponamenos para a adoção de

mecanismos e regulamenações próprias voladas a processos esruurais7, diane da ausência, no ordena-

meno jurídico brasileiro, de al previsão8.

Esses posicionamenos reconhecem as caraceríscas próprias e indispensáveis de um processo es-

ruural, as quais devem ser asseguradas para o seu bom uncionameno e cumprimeno. esse sendo,

cia-se a necessidade de que haja uma parcipação ava da sociedade por meio da implemenação eeva

de mecanismos de parcipação, como a garana de ormas de escua, a promoção de audiências públicas,

a possibilidade de ingresso como amicus curiae9. Às pares, ourossim, geralmene caracerizadas por uma

colevidade, deve ser oporunizada uma parcipação mais próxima, de orma a propiciar a deesa a par-

r de um conradiório amplo. Observa-se que, a esse respeio, o Conselho acional de Jusça brasileiro

(CJ) aprovou, em 11 de junho de 2025, a recomendação a qual esabelece direrizes para a idencação

e a condução dos processos esruurais do Poder Judiciário, no âmbio da análise do Ao ormavo nº

0002808-31.2025.2.00.0000. Denre as recomendações realizadas pelo Judiciário brasileiro, desaca-se a

relacionada à ampliação do conradiório “a m de colher a maior quandade de inormações disponíveis

para a condução do processo e criar oporunidades de diálogo enre os aores envolvidos” (COSELHO

ACIOAL DE JUSTIÇA, 2025).

7 esse sendo, “conorme ensina Arenhar, um processo apo a lidar com quesões esruurais não pode se pauar pelo regime
radicional do processo civil brasileiro” (KLUGE; VITORELLI, 2021, p. 60).

8 Observa-se, porém, que ramia no Senado Federal brasileiro o Projeo de Lei n. 3, de 2025, que visa disciplinar o processo esruu-
ral no âmbio das ações civis públicas. De acordo com o projeo proposo, “os problemas esruurais são aqueles que não permiem
solução adequada pelas écnicas radicionais do processo comum, individual ou colevo, e que se caracerizam por elemenos
como: I - mulpolaridade; II - impaco social; III - prospecvidade; IV - naureza incremenada e duradoura das inervenções ne-
cessárias; V - complexidade; VI - exisência de siuação grave de connua e permanene irregularidade, por ação ou omissão; e VII
- inervenção nomodo de auação de insuição pública ou privada”. BRASIL. Senado Federal. Projeo de Lei nº 3, de 2025. Disciplina
o processo estrutural. Disponível em: <hps://legis.senado.leg.br/diarios/ver/119177?sequencia=407>. Acesso em: 10 jun. 2025.

9 Conforme evidenciado por diversos autores, no processo estrutural devem ser promovidos os mecanismos de representação e
parcipação. Cia-se, nesse sendo Fiss (2017) e Piovesan e Hernandes (2024).
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Ademais, com a nalidade de promover soluções consensuais, endo em visa a complexidade das

causas debadas e o impaco social que elas possuem, uma caracerísca dos processos esruurais é a pro-

moção do diálogo (ABRAM, 1976) — não apenas das pares, mas envolvendo os órgãos insucionais que

possam esar relacionados com a maéria raada, com organizações não governamenais, especialisas na

maéria, denre ouros sujeios que possam colaborar para a solução consensual, para o processo decisório

e, ambém, para a implemenação das medidas decididas pelo juiz ou acordadas pelas pares10.

Oura parcularidade de um ligio esruural diz respeio a sua implemenação. Conorme Fiss (2017)

desaca, um processo esruural geralmene possui um início e um meio, mas geralmene não é marcado

por um m11, de modo a envolver as insuições que raam sobre a maéria de orma connua e com o ní-

vel de engajameno consane, com visas à eliminação das causas que ameaçam ou possam vir a ameaçar

valores consucionais ou mesmo convencionais12.

Sob essa perspecva, diane dos objeos que são analisados em ações esruurais, e suas carace-

ríscas próprias, geralmene marcadas pela mulpolaridade, por um impaco social, econômico, políco

ou insucional mais amplo, colevo13, que requer uma auação mais próxima ano do Poder Judiciário,

quano das organizações e insuições — esaais ou não esaais — aeas à emáca analisada, observa-

-se que os processos esruurais êm ganhado ampliude no âmbio da proeção inernacional dos direios

humanos, por meio da análise de quesões cada vez mais complexas de violações de direios, sobreudo

nos ribunais inernacionais14.

esse escopo de auação em ligios complexos, o Sisema Ineramericano de proeção de Direios

Humanos em adquirido um especial papel de ransormação social no âmbio da América Lana, marca-

damene diane do insuo da reparação inegral, desenvolvido com a aplicação do princípio da cenra-

lidade da víma, a parr do corpus iuris ineramericano. Assim, a próxima seção dedicar-se-á a analisar a

10 Observa-se que, na mencionada recomendação aprovada pelo CJ sobre direrizes para a idencação e condução de processos
esruurais, denre as orienações ao juízo compeene de analisar um processo esruural, muias esão relacionadas com a pro-
moção do diálogo e da cooperação. esse sendo, “ar. 5º Vericada a exisência de um processo esruural, recomenda-se que o
juízo compeene para julgá-lo avalie a adoção, enre ouras, das seguines medidas: [...] II – criar oporunidades para a celebração
de acordos enre as pares; III – designar audiências para a condução parcipava do procedimeno, inclusive para realização de
saneameno comparlhado e para o moniorameno das medidas deerminadas pelo juízo ou denidas em acordos das pares.
[,,,] VIII – indicar especialisas, comissões écnicas, endades públicas ou pessoas com experse reconhecida para colaborar com a
consrução, o apereiçoameno e o acompanhameno do plano de auação esruural, inclusive mediane a produção de relaórios
écnicos que subsidiem a omada de decisões no processo” (Conselho acional de Jusça, 2025).

11 A respeio disso: “por ouro lado, a ase de execução no processo judicial esruural esá muio longe de ser esporádica. Ela em
um começo, alvez um meio, porém não em m – bem, quase não em m. Envolve uma relação longa e connua enre o juiz e a
insuição” (FISS, 2017).

12 Segundo Fiss, “consequenemene, a medida judicial envolve a core em nada menos que a reorganização de uma insuição exis-
ene, de orma a remover a ameaça que ela represena para os valores consucionais. A jurisdição da core durará enquano a
ameaça persisr” (FISS, 2017, p. 63-64).

13 Observa-se, assim, que o oco dos processos esruurais não é apenas resolver uma quesão individual, mas, sim, relações cole-
vas, que possuem um impaco amplo. Conorme Fiss (2017) desaca em relação ao caso Brown vs. Board o Educaon, “o que é
crucial não é o ao da criança negra ser rejeiada em uma escola de branco ou o ao individual de brualidade policial [...]Todavia,
a quesão principal do processo ou o oco da invesgação judicial não são esses incidenes, os quais são evenos parcularizados
e isolados, mas, sobreudo, uma condição social que ameaça imporanes valores consucionais e a dinâmica organizacional que
cria e perpeua al condição” (FISS, 2017, p. 50).

14 Cia-se, nesse sendo, os ribunais regionais de proeção de direios humanos: a Core Ineramericana de Direios Humanos (Core
IDH), o Tribunal Europeu de Direios Humanos (TEDH); e o Tribunal Aricano dos Direios Humanos e dos Povos (TADHP), que vêm
analisando causas das mais variadas emácas relacionadas a sua compeência.
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reparação inegral como um insuo essencial ao Sisema Ineramericano que dialoga direamene com os

processos esruurais, ao passo que visa reparar inegralmene as violações de direios humanos comedas

pelos Esados sob sua jurisdição.

3. REPARAÇÃO INTEGRAL COMO INSTITUTO DE EXTREMA
IMPORTÂNCIA AOS PROCESSOS ESTRUTURAIS NO
SISTEMA INTERAMERICANO

A reparação inegral é um insuo de exrema imporância no conexo de processos esruurais

relacionados à deesa dos direios humanos no âmbio ineramericano. Traa-se de uma “consequência

inerene à deerminação da responsabilidade inernacional do Esado” (PIOVESA, 2021), vericada pela

Core Ineramericana de Direios Humanos. Observa-se, odavia, que, no âmbio do SIDH, a reparação

inegral é aplicada não apenas pelo seu órgão jurisdicional, como ambém pela Comissão Ineramericana

de Direios Humanos, quando analisa os casos a ela submedos e emie um relaório de mério, bem

como quando promove os parâmeros relacionados à reparação inegral, com visas a diundi-lo nos

âmbios nacionais15.

Viso isso, a presene seção propõe-se a analisar como o insuo da reparação inegral em um

papel ransormador no âmbio do Sisema Ineramericano de proeção de Direios Humanos, a parr da

análise das principais emácas que chegam ao SIDH (3.1) e, depois, da análise da relação dessas emá-

cas com a reparação inegral (3.2).

3.1. AS TEMÁTICAS ESTRUTURAIS DO SISTEMA INTERAMERICANO

Observa-se que, aualmene, o Sisema Ineramericano de Direios Humanos lida com emácas

diversas, envolvendo causas esruurais, complexas, que geralmene possuem relação com mecanismos

insucionais – esaais ou não – os quais proporcionam ou colaboram para violações de direios hu-

manos. Caegoricamene, pode-se dividir os casos analisados pelo SIDH em seis pologias principais (1)

Violações que reeem o legado do regime auoriário diaorial; (2) Violações que reeem quesões da

jusça de ransição (ransional jusce); (3) Violações que reeem desaos acerca do oralecimeno

de insuições e da consolidação do Esado de Direio (rule o law); (4) Violações de direios de grupos

vulneráveis; (5) Violações a direios sociais; e (6) Violações a novos direios da agenda conemporânea.

Cumpre desacar, nesemomeno, alguns aspecos gerais de cada um dos pos, com visas a demonsrar

a complexidade e variedade dos assunos de que o Sisema Ineramericano raa.

15 A respeio da reparação inegral aplicada pela CIDH, observa-se que o órgão em promovido a reparação inegral por meio da
realização de publicações emácas. Cia-se, a ulo exemplicavo, a publicação “A reparação inegral com perspecva de gênero
em conexos de jusça de ransição”, realizada pela CIDH em maio de 2024.
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A primeira pologia, de violações que reeem o legado do regime auoriário diaorial, é obser-

vada em um grande número de casos analisados pelo Sisema Ineramericano e busca “prevenir arbira-

riedades e conrolar o excessivo uso da orça, impondo limies ao poder punivo do Esado” (PIOVESA,

2024, p. 60). As emácas recorrenes desse po jurisprudencial envolvem desaparecimenos orçados,

violações à inegridade sica, psíquica e moral de pessoas dedas, impossibilidade de pena de more e

garanas judiciais16.

A segunda pologia, por sua vez, raa de violações relacionadas à jusça de ransição (ransio-

nal jusce), desacando-se as maérias relacionadas aos períodos de diadura vivenciados sobreudo na

América Lana. Logo, maérias como anisa, impunidade insucional e direio à memória, verdade e

jusça são emácas comuns analisadas pelo Sisema Ineramericano quando se raa desa caegoria17.

Em relação às violações que reeem desaos acerca do oralecimeno de insuições e da con-

solidação do Esado de Direio (rule o law), desacam-se as emácas de acesso à jusça, mediane ga-

ranas judiciais, proeção judicial, oralecimeno e independência do Poder Judiciário (PIOVESA, 2024,

p. 63). Traa-se de emácas direamene relacionadas com diversos direios previsos expressamene na

Convenção Americana, sobreudo das garanas judiciais (ar. 8), princípio da legalidade e da reroavida-

de (ar. 9), da igualdade perane a lei (ar. 24) e da proeção judicial (ar. 25)18.

A quara caegoria, por sua vez, abarca as violações de direios pracadas em relação às pessoas

em siuação de vulnerabilidade, buscando a rearmação da proeção desses grupos, diane da neces-

sidade de garanas especícas, a parr da posição do Esado como garane de direios. esse escopo,

16 Dois casos emblemácos dessa caegoria são: Velasquez Rodriguez vs. Honduras e Loayza Tamayo vs. Peru. o âmbio consulvo,
desaca-se a OC sobre a impossibilidade de adoção da pena de more pelo Esado da Guaemala (Opinião Consulva nº 3/83, 8 se.
1983) e a impossibilidade de suspensão da garana judicial de habeas corpus inclusive em siuações de emergência, em consonân-
cia com o ar. 27 da Convenção Americana (Opinião Consulva nº 08/87, 30 jan. 1987)

17 Alguns casos emblemácos sobre jusça de ransição são: Caso Barrios Alos vs. Peru; Caso Almonacid Arellano vs. Chile; Caso
Gomes Lund vs. Brasil; e Caso Gelman vs. Uruguai.

18 Alguns casos emblemácos sobre a emáca: Caso Chocrón vs. Venezuela, Caso Core Suprema de Jusça (QUITAA COELLO e
al.) vs. Ecuador e o Caso Tribunal Consucional (CAMBA CAMPOS e al.) vs. Ecuador. Para maiores dealhes sobre eles, consular
Piovesan (2024, p. 64).
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desacam-se os povos indígenas19, as crianças20, as mulheres21, as pessoas privadas de liberdade22, enre

ouros.

As violações a direios sociais guram como uma caegoria decorrene de uma inerpreação pro-

gressiva da Convenção Americana23. Observa-se que o documeno raa de direios civis e polícos, con-

emplando apenas a aplicação progressiva dos direios sociais em seu argo 26. Traa-se, porano, de

uma inerpreação de que a CADH é um insrumeno vivo (living insrumen)24.

Por m, em uma caegoria mais ampla, enconram-se as violações a novos direios da agenda

conemporânea. Traa-se de casos relacionados ao meio ambiene — incluindo as mudanças climácas,

que vêm sendo analisadas a parr de sua inerrelação com a violação de direios humanos individuais e

colevos (PIOVESA; MAGALHÃES, 2024); casos relacionados aos direios reproduvos25, relacionados

às novas ecnologias, denre ouros assunos que emergem no cenário global de proeção de direios

humanos.

A parr dessa breve digressão pológica, observa-se que os assunos abordados no âmbio do

Sisema Ineramericano, seja por meio de emissão de recomendações pela CIDH seja pelo exercício das

unções conenciosa e consulva da Core Ineramericana, são dos mais variados aspecos, envolvendo

quesões esruurais, que impacam a ruição de direios individuais e colevos, inseridos em conexos

amplos. Reere-se, enão, à análise de casos esruurais inseridos no conexo de processos esruurais,

que demandam uma auação especíca do Sisema Ineramericano, que deve esar aeno ao conexo

regional de violações sisemácas de direios humanos, com visas a proporcionar uma reparação ine-

gral às vímas e a mudança dos mecanismos que colaboram para a violação de ais direios, inclusive por

meio das garanas de não repeção.

19 Em relação à garana de direios dos povos indígenas, a Core possui uma vasa jurisprudência desenvolvida. Cia-se, a ulo exem-
plicavo, o emblemáco caso da comunidade indígena Mayagna Awas Tingni conra a icarágua, o caso da comunidade indígena
Yakye Axa conra o Paraguai, e o caso da Comunidade Xukuru e seus membros vs. Brasil.

20 Sobre as crianças, desaca-se o caso Villagrán Morales conra a Guaemala e a Opinião Consulva nº 21, 19 ago. 2014, a respeio
dos direios e garanas de crianças no conexo da migração e/ou em necessidade de proeção especial.

21 Quano aos direios das mulheres, a Core IDH em desenvolvido parâmeros jurisprudenciais amplos, sobreudo diane das múl-
plas discriminações por elas vivenciadas. Como exemplo, êm-se o emblemáco caso González e ouras conra o México (caso
“Campo Algodonero”), o caso Guérrez Hernández e ouros conra a Guaemala e o caso Aala Rio e suas lhas conra o Chile. Para
uma análise sobre a jurisprudência ineramericana relacionada às mulheres em relação ao Brasil, ver Lopes Olsen e Girardi Fachin
(2022).

22 Sobre a maéria de pessoas privadas de liberdade, a Core a em analisado sobreudo por meio de medidas provisórias, diane
da gravidade e urgência que as siuações são inseridas. esse sendo, cia-se o caso do Complexo Penienciário de Pedrinhas, do
Curado, da Penienciária Alredo Tranjan, Evariso deMoraes, denre ouros – odos em relação ao Esado brasileiro, marcado pelo
reconhecimeno do Esado de coisas inconsucional no sisema carcerário, a parr do julgameno, pelo Supremo Tribunal Federal,
da Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal (ADPF) 347. Há, ambém, a inerseccionalidade enre pessoas privadas
de liberdade e crianças e adolescenes, raduzida em casos como em que o Esado em um especial dever de garane. Quano a
essa emáca, desaca-se o emblemáco caso Insuo de Reeducação do Menor vs. Paraguai, bem como as medidas provisórias
emidas no âmbio da Unidade de Inernação socioeducava do Espírio Sano em relação ao Esado brasileiro.

23 Diversos são os casos em que a core analisa direios sociais, em dierenes conexos: o caso Villagran Morales conra a Guaema-
la, mediane a análise do direio à vida digna, a parr de um projeo de vida. Cia-se, ademais, o caso iñas Yean y Bosico versus
República Dominicana, relacionado ao direito à educação.

24 Sobre a possibilidade de raados a ser um insrumeno vivo, a Core já dispôs: “Essa orienação adquire parcular relevância no Di-
reio Inernacional dos Direios Humanos, que avançou muio por meio da inerpreação evoluva dos insrumenos inernacionais
de proeção. Tal inerpreação evoluva é resulane das regras gerais de inerpreação dos raados consagradas na Convenção de
Viena de 1969” Core Ineramericana De Direios Humanos (1999).

25 Sobre os direios reproduvos, ver o emblemáco Caso Aravia Murillo e ouros conra a Cosa Rica.
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Feia a análise do panorama geral das emácas no âmbio do Sisema Ineramericano, passa-se a

enocar a inerrelação de ais assunos esruurais com o princípio da reparação inegral.

3.2. O PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO INTEGRAL COMO UM INSTITUTO

CARACTERÍSTICO DO SISTEMA INTERAMERICANO

O Sisema Ineramericano de Direios Humanos, diane da necessidade de reparar danos decor-

renes de quebras de compromissos inernacionais26 e visando ao resabelecimeno da siuação mais

próxima à anerior das violações de direios, desenvolveu o insuo da reparação inegral que, diane

de sua relevância, aualmene é considerado um princípio orienador da auação em direios humanos.

Traa-se de um princípio decorrene da inerpreação evoluva da Core Ineramericana e que se

enconra alicerçado no argo 63 da Convenção Americana de Direios Humanos. De acordo com a ree-

rida normava, vericada uma violação de um direio ou liberdade proegidos no raado, a Core IDH

deve assegurar ao prejudicado o gozo do seu direio ou liberdade violados, além de que sejam realizadas

as reparações das consequências da violação e proceda ao pagameno de uma indenização jusa27. A re-

erida normava possibiliou o desenvolvimeno jurisprudencial volado ao esabelecimeno de medidas

abrangenes, baseada na cenralidade das vímas, princípio ese que deve guiar o Direio Inernacional

dos Direios Humanos (Cançado Trindade, 2007, p. 429), na possibilidade de que a víma vole ao seu pro-

jeo de vida, além de compensar os danos por ela soridos e combaer as causas esruurais de violações

(PIOVESA, 2021, p. 209).

esse conexo, o Sisema Ineramericano adoou um mecanismo único de reparação, marcado

pela necessária ação jurisdicional em casos esruurais, quando há uma omissão esaal que provoque

violações aos valores consucionais ou convencionais, conorme já disposo na seção anerior. Desse

modo, há, aualmene, diversos pos de medidas de reparação deerminadas pela Core, quais sejam

medidas de resuição, de reabiliação, de sasação, de busca do paradeiro eou idencação de resos

morais, de garanas de não repeção, de obrigação de invesgar, julgar e, caso seja pernene, punir os

responsáveis por violações de direios humanos, indenizações e reembolso de cusas e gasos (CORTE I-

TERAMERICAA DE DIREITOS HUMAOS, 2022, p. 71). Observa-se, enão, um conjuno de possibilidades

de reparações, caracerísco do SIDH (ATKOWIAK, 2012, p. 307-317), alicerçado na reparação inegral

da víma (MAGALHÃES, 2024) e na resuição plena, visando ao resabelecimeno da siuação anerior

às violações. Caso, porém, não seja possível o resabelecimeno da siuação, deerminam-se medidas

com o inuio de cessar as violações, além do direio a uma indenização jusa (PIOVESA, 2021, p. 210).

26 Traa-se de um princípio de direio inernacional orienador da auação, inclusive, de ribunais inernacionais. Tal como já disposo
pela enão Core Permanene de Jusça, “o Tribunal observa que se raa de um princípio do direio inernacional, e aé uma con-
cepção geral do direio, que qualquer violação de um compromisso envolve a obrigação de reparar. [...] o Tribunal já esabeleceu
que a reparação é o complemeno indispensável da alha em aplicar uma convenção [...]” (CORTE PERMAETE DE JUSTIÇA ITER-
ACIOAL, 2021, p.220).

27 esse sendo: “Argo 63 - 1. Quando decidir que houve violação de um direio ou liberdade proegidos nesa Convenção, a Core
deerminará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direio ou liberdade violados. Deerminará ambém, se isso or proce-
dene, que sejam reparadas as consequências da medida ou siuação que haja congurado a violação desses direios, bem como o
pagameno de indenização jusa à pare lesada” (ORGAIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICAOS, 1969).
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ão há a resrição, porano, a apenas condenações pecuniárias, diane da cenralidade das vímas, da

proeção da dignidade da pessoa humana, bem como dos assunos complexos e variados que demandam

a auação posiva esaal para sua cessação.

Conorme acima exposo, diversas são as medidas de reparação que o Sisema Ineramericano

pode recomendar ou ordenar (PIOVESA, 2021). A maioria das caegorias de medidas diz respeio à eli-

minação ou correção de consequências de violações de direios. Conudo, no que ange aos processos

esruurais, que demandam mudanças esruurais, marcadas pela sua ampliude, desacam-se as medi-

das de não repeção. Traa-se de um olharmais amplo, não resrivo aos eeios da violação. Observa-se,

porano, as causas de violações de direios humanos, que geralmene advêm de quesões complexas,

esruurais. Assim, a idencação e modicação das causas é pare essencial para a reparação esaal,

com o objevo de que o ilício inernacional não perdure, não aconeça novamene (PIOVESA, 2021, p.

214). Ambiciona-se, a parr da adoção de medidas de não repeção, mudanças ransormadoras, dura-

douras e modicavas das circunsâncias que ensejaram a violação analisada.

esse escopo esruural, enconram-se diversas possibilidades de deerminações ou recomenda-

ções emidas pelo Sisema Ineramericano. Ciam-se, a ulo exemplicavo, medidas de adequação

de legislações inernas, mediane anulação, reorma, revogação, ou, ainda, adoção de uma deerminada

normava, como a picação de um crime no ordenameno esaal28. Há ambém a possibilidade de

emissão de recomendações ou deerminações relacionadas à promoção dos direios humanos, sobre-

udo relavamene à realização de cursos de capaciação de uncionários públicos, com quesões espe-

cícas que devem ser raadas para superar ideias e prácas insucionais que perpeuam siuações de

violações.

Observa-se, com isso, que o SIDH, de modo singular em relação aos demais sisemas regionais, dis-

põe sobre reparações que vão além das reparações pecuniárias às vímas, diane da análise de proces-

sos esruurais que demandam soluções complexas, capazes de inibir as violações de direios analisada.

Feia essa análise sobre a reparação inegral em virude dos processos esruurais que chegam ao SIDH,

passa-se a enocar nos impacos ransormadores que ese insuo em proporcionado nos ambienes

inernos dos Esados que compõem o Sisema Ineramericano, especialmene no que diz respeio aos

casos brasileiros.

4. O IMPACTO TRANSFORMADOR DO SISTEMA
INTERAMERICANO A PARTIR DA EXPERIÊNCIA BRASILEIRA

O Sisema Ineramericano de proeção de Direios Humanos em promovido impacos de exrema

imporância nos âmbios inernacional e nacional, possuindo a capacidade de evidenciar as parcularida-

28 esse sendo, cia-se o caso Gomes Lund e ouros vs. Brasil, em que a Core IDH deerminou que “o Esado deve adoar, em um
prazo razoável, as medidas que sejam necessárias para picar o delio de desaparecimeno orçado de pessoas em conormidade
com os parâmeros ineramericanos” (CORTE ITERAMERICAA DE DIREITOS HUMAOS, 2010).
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des e singularidades das luas por direios e jusça na América Lana. Traa-se do diálogo mulnível, en-

globando o diálogo com o sisema global, a parr da incorporação de parâmeros de direios humanos29;

o diálogo com os sisemas regionais30; com os sisemas nacionais, raduzido no conrole de convenciona-

lidade; além do diálogo com a sociedade civil31, sendo ese um dos responsáveis por proporcionar uma

legimação ao Sisema.

Ineressa-nos, nesse momeno, enocar o impaco do Sisema Ineramericano a parr do diálo-

go com os sisemas nacionais, com desaque à experiência brasileira. Para isso, ponua-se a necessá-

ria emáca do conrole de convencionalidade. Além dos parâmeros consucionais, caraceríscos de

diversos ordenamenos jurídicos inernos, somam-se a esse quadro os parâmeros convencionais, os

quais xam níveis proevos mínimos volados à proeção da dignidade da pessoa humana, consuin-

do um piso proevo mínimo e não um eo máximo de proeção. Traa-se de um diálogo que vem se

consolidando na América-Lana a parr do processo de redemocrazação da região, sobreudo diane

da incorporação de raados de direios humanos pelos países que a compõem32. Observam-se, enão,

uma consucionalização do direio inernacional e uma inernacionalização do direio consucional, a

parr da possibilidade de expansão dos blocos de consucionalidade diane de cláusulas de aberura a

raados em direios humanos, em especial a Convenção Americana, que consui um dos insrumenos

de grande imporância do SIDH diane do exenso rol de direios que ela visa garanr.

Em relação à experiência brasileira, observa-se um aumeno do diálogo com o Sisema Inera-

mericano, que vem proporcionando um impaco ransormador em dierenes áreas. Esse diálogo é

possibiliado a parr da Consuição Federal, ao consagrar que os direios e as garanas expressos na

Consuição não excluem os direios decorrenes dos princípios e do regime a ela aplicável e os direios

enunciados em raados inernacionais racados pelo Brasil, diane do seu argo 5º, parágrao 2º. Ouro

imporane insrumeno que vem inensicando o diálogo enre o Brasil e o nível regional diz respeio

à Recomendação do Conselho acional de Jusça nº 1232022, a qual recomenda aos órgãos do Poder

Judiciário

I – a observância dos raados e convenções inernacionais de direios huma-

nos em vigor no Brasil e a ulização da jurisprudência da Core Ineramerica-

29 esse sendo, “consaa-se a incorporação crescene de parâmeros proevos de direios humanos do sisema global (OU) nas
sentenças proferidas pela Corte Interamericana, com realce à sof jurisprudence fomentada pelos reaes bodies” (PIOVESA,
2014).

30 Em especíco quano aos diálogos regionais, observa-se uma crescene roca de experiências enre os Sisemas (PIOVESA, 2014).
Essa roca de experiências é evidenciada, ademais nas reuniões realizadas com os Sisemas Regionais Europeu, Ineramericano e
Aricano a cada dois anos, desde 2018, com visas à promoção de cooperação enre os órgãos que o compõem, bem como com o
objevo de rearmar os compromissos com os princípios e objevos de direios humanos (CORTE ITERAMERICAA DE DIREITOS
HUMAOS, 2023).

31 Um exemplo emblemáco do diálogo enre a sociedade civil e a Core Ineramericana é observado no cumprimeno do caso do
Povo Indígena Xukuru e seus membros vs. Brasil, em especíco quano à reparação relacionada ao pagameno direo da indeniza-
ção à ulo imaerial. esse sendo, “a Core, ao auorizar o pagameno direamene ao Povo Xukuru, por meio do diálogo, aravés
do conhecimeno da realidade do Povo Indígena Xukuru, que já dispunha de uma associação consuída, bem como conhecimeno
dos insrumenos normavos que o Brasil possui para a consecução dos pagamenos, oi possível realizar uma inovação capaz de
reconhecer uma maior auonomia aos povos indígenas” (MAGALHÃES, 2022).

32 “Hoje consaa-se que os países lano-americanos subscreveram os principais raados de direios humanos adoados pela OU e
pela OEA” (PIOVESA, 2014).
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na de Direios Humanos (Core IDH), bem como a necessidade de conrole de

convencionalidade das leis inernas.

II – a priorização do julgameno dos processos em ramiação relavos à re-

paração maerial e imaerial das vímas de violações a direios humanos de-

erminadas pela Core Ineramericana de Direios Humanos em condenações

envolvendo o Esado brasileiro e que esejam pendenes de cumprimeno

inegral. (COSELHO ACIOAL DE JUSTIÇA, 2022)

A recomendação considera diversas disposições nacionais e inernacionais, desacando-se o argo

68 da Convenção Americana sobre Direios Humanos, o qual dispõe que “Esados Pares na Convenção

compromeem-se a cumprir a decisão da Core em odo caso em que orem pares”, bem como seu ar-

go 1º, que raa sobre o compromisso esaal em respeiar os direios e as liberdades esabelecidos no

raado, além de garanr seu livre e pleno exercício a oda pessoa que eseja sujeia a sua jurisdição33.

Em um conexo marcado pela desigualdade social, pelo alo grau de exclusão de grupos em si-

uação de vulnerabilidade e pela lua de diversos direios volados a proeger a dignidade da pessoa hu-

mana, ais insrumenos revelam-se essenciais para a práca do diálogo com o SIDH e com suas normas

proevas.

Observa-se que o conrole de convencionalidade já oi rearmado pela própria Core Ineramerica-

na de Direios Humanos em dierenes casos por ela analisados. Em especíco em relação ao Brasil, des-

aca-se o posicionameno do Tribunal no Caso Gomes Lund e ouros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil

Ese Tribunal esabeleceu em sua jurisprudência que é consciene de que as

auoridades inernas esão sujeias ao império da lei e, por esse movo, es-

ão obrigadas a aplicar as disposições vigenes no ordenameno jurídico. o

enano, quando um Esado é Pare de um raado inernacional, como a Con-

venção Americana, odos os seus órgãos, inclusive seus juízes, ambém esão

submedos àquele, o que os obriga a zelar para que os eeios das disposições

da Convenção não se vejam enraquecidos pela aplicação de normas conrá-

rias a seu objeo e nalidade, e que desde o início carecem de eeios jurídi-

cos. O Poder Judiciário, nesse sendo, esá inernacionalmene obrigado a

exercer um “conrole de convencionalidade” ex ocio enre as normas iner-

nas e a Convenção Americana, evidenemene no marco de suas respecvas

compeências e das regulamenações processuais correspondenes. essa

area, o Poder Judiciário deve levar em cona não somene o raado, mas

ambém a inerpreação que a ele coneriu a Core Ineramericana, inérpre-

e úlma da Convenção Americana (CORTE ITERAMERICAA DE DIREITOS

HUMAOS, 2024, p.176)

33 esse sendo: “COSIDERADO que a Convenção Americana sobre Direios Humanos, de 22 de novembro de 1969, promulgada
por meio do Decreo no 678, de 6 de novembro de 1992, dispõe no ar. 1o que os “Esados Pares nesa Convenção comprome-
em-se a respeiar os direios e liberdades nela reconhecidos e a garanr seu livre e pleno exercício a oda pessoa que eseja sujeia
à sua jurisdição, sem discriminação alguma por movo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões polícas ou de qualquer oura
naureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimeno ou qualquer oura condição social”; considerando ainda que a
Convenção Americana sobre Direios Humanos dispõe no ar. 68 que os “Esados Pares na Convenção compromeem-se a cumprir
a decisão da Core em odo caso em que orem pares” (COSELHO ACIOAL DE JUSTIÇA, 2022).
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Quano ao impaco do diálogo enre o sisema regional e a jurisdição inerna brasileira, é observa-

do um crescene impacomarcado pelos avanços namaéria de garana de direios. Cada diamais, o âm-

bio inerno em dialogado com o SIDH, evidenciando uma aberura aos parâmeros de direios humanos

xados, ambém, pelo Sisema Ineramericano34.

O diálogo é observado a parr principalmene da análise de casos que envolvem violações de

direios humanos no âmbio nacional brasileiro. Aé 2025, a Core Ineramericana de Direios Humanos

emiu 19 (dezenove) senenças em relação ao Brasil. esse sendo, desacam-se os casos Caso Barbosa

de Sousa e ouros vs. Brasil; Caso do Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil; Caso ogueira de

Carvalho; Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Sano Anônio de Jesus e seus Familiares vs. Brasil;

Caso Escher e ouros vs. Brasil; Caso Favela ova Brasília vs. Brasil; Caso Garibaldi vs. Brasil; Caso Gomes

Lund e ouros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil; Caso Herzog e ouros vs. Brasil; Caso Honorao e ouros

vs. Brasil; Caso Sales Pimena vs. Brasil; Caso Tavares Pereira e ouros vs. Brasil; Caso Trabalhadores da

Fazenda Brasil Verde vs. Brasil; Caso Ximenes Lopes vs. Brasil; Caso Comunidades Quilombolas de Alcân-

ara; Caso Muniz da Silva; Caso da Silva e ouros; Caso dos Sanos ascimeno e Ferreira Gomes; e Leie

de Souza, e ouros.

Tais casos consuem processos esruurais que, em sua maioria, a parr da reparação inegral,

xam diversos ponos resoluvos de dierenes caegorias, volados à reparação e à não repeção dos

danos e das violações que os conexos casuíscos ensejaram. Por sua vez, o cumprimeno de ais de-

cisões geram impacos direos a nível local, não se limiando ao âmbio das pares envolvidas. Por isso,

a implemenação das decisões pelo Esado brasileiro é pare undamenal para a garana de direios35,

com quadros propícios a gerar impacos ransormadores sociais, insucionais e culurais (ATOIAZZI;

PIOVESA, 2024).

A aberura nacional ao diálogo enre os sisemas é observada nas dierenes eseras de poder no

âmbio esaal (MAGALHÃES, 2024). A ulo exemplicavo, no Poder Legislavo, observa-se o emble-

máco Caso Maria da Penha Maia Fernandes, que ensejou a adoção da Lei nº 11.3402006 (Lei Maria da

Penha), que cria mecanismos para coibir a violência domésca e amiliar conra a mulher. o Poder Exe-

cuvo, observa-se que os casos envolvendo deensores de direios humanos conribuíram para a adoção

do Programa acional de Proeção aos Deensores de Direios Humanos e agora conribui para uma mo-

bilização esaal do Grupo de Trabalho Técnico (GTT) Sales Pimena, volado à elaboração de proposas

para a Políca e o Plano acional de Proeção a Deensores de Direios Humanos, diane do caso Sales

Pimena (BRASIL, 2024). o âmbio do Poder Judiciário, por sua vez, é observado um marcane diálogo

34 Para mais exemplos do diálogo, ver: PIOVESA, Flávia. Brasil e o Sisema Ineramericano de Proeção dos Direios Humanos. In:
Temas de Direitos Humanos, 2024.

35 esse sendo: “The Iner-American Sysem conceives o compliance monioring as par o a larger process o human righs proec-
on. In accordance wih his perspecve, low levels o compliance should be undersood in he conex o broad social ransorma-
on hrough law. Thus, somewha paradoxically, noncompliance can a mes be more conducive o impac han ull compliance”
(KRSTICEVIC; URUENA, 2024, p. 601).
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enre Cores, evidenciado em dierenes níveis da jurisdição brasileira, desde decisões do Supremo Tribu-

nal Federal36 aé as senenças que inauguram os processos37.

Assim, conclui-se que o Sisema Ineramericano, diane de seu corpus iuris, vem adquirindo um

impaco ransormador no âmbio inerno brasileiro. Por meio do incenvo à realização do conrole de

convencionalidade, invocando um papel avo dos Esados, ouvindo a sociedade civil, as vímas e ou-

ros aores que são relacionados com as demandas analisadas pelo Sisema, é consaado um impaco

ransormador decorrene de um crescene diálogo inerno e ineramericano. O diálogo enre o Sisema

Ineramericano de Direios Humanos e a jurisdição inerna brasileira em se consolidado como um ins-

rumeno de ransormação normava, insucional e social, ampliando os horizones da proeção de

direios undamenais no país.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A parr da análise realizada, pode-se concluir que o processo esruural em se consolidado como

uma imporane erramena para o enrenameno de violações de direios humanos de naureza com-

plexa e sisêmica, especialmene na América Lana. Seu oco de ransormação social, insucional e

culural a longo prazo permie uma abordagem mais ampla volada à proeção de direios humanos, em

especial de grupos vulnerabilizados. Ao permir a parcipação alargada de dierenes sujeios relacio-

nados à emáca analisada no âmbio do processo, promovendo o diálogo enre aores esaais e não

esaais, incluindo sociedade civil, e priorizando mecanismos de implemenação connua e moniorada,

os processos esruurais revelam-se imporanes erramenas voladas à consolidação de resposas du-

radouras aos desaos em maéria de direios humanos.

Dessa eia, o Sisema Ineramericano de Direios Humanos produz um papel de desaque ao in-

corporar o processo esruural como écnica de enrenameno das violações, ancorado no princípio da

cenralidade da víma e no princípio da reparação inegral. A análise da experiência do Sisema Inerame-

ricano revela que a conjugação dos mecanismos dos processos esruurais e dos parâmeros proevos

do corpus iuris ineramericano oerece caminhos para avanços na consolidação dos direios humanos na

região. O princípio da reparação inegral ocupa um papel preponderane no uncionameno do Sisema

Ineramericano, especialmene quando aplicado a casos esruurais, endo em visa que esse insuo

abarca uma dimensão mais ampla de reparação.

36 Para demonsrar o crescene diálogo enre o Supremo Tribunal Federal e o Sisema Ineramericano, o Conselho acional de Jusça
e o Max Planck Insue ormalizaram parceria para lançar cadernos de jurisprudência do STF. A iniciava já resulou na publicação
de seis cadernos de jurisprudência: Direio das Pessoas LGBTQIAP+, Direios das Mulheres, Direio à Igualdade Racial, Direios dos
Povos Indígenas, Direio das Pessoas Privadas de Liberdade, Liberdade de Expressão, Democracia e ovas Tecnologias (SUPREMO
TRIBUAL FEDERAL, 2024).

37 Quano ao crescene diálogo inerno no âmbio do Poder Judiciário em dierenes níveis, ver um rol de decisões Judiciais e Acórdãos
em direios humanos que oi premiada pelo Conselho acional de Jusça em 2022, marcadas pela garana de direios a parr da
realização do conrole de convencionalidade (COSELHO ACIOAL DE JUSTIÇA, 2023).
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Por sua vez, a análise da experiência brasileira, principalmene diane dos casos que a Core Inera-

mericana emiu senença em relação ao Esado, demonsra o impaco ransormador do diálogo inerno

e inernacional, revelando a imporância de oralecer os mecanismos de implemenação das decisões

inernacionais, a parr da realização do conrole de convencionalidade, com visas à consrução de so-

ciedades mais jusas e inclusivas.

Conclui-se que a conjugação enre processos esruurais e a reparação inegral, caracerísca de

processos ineramericanos, aliada à realização do conrole de convencionalidade, por meio do diálo-

go mulnível, em impulsionado a vocação ransormadora do sisema ineramericano, rearmando a

cenralidade das vímas e a dignidade humana como princípios orienadores do Direio Inernacional

emancipaório.
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